
ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

DECRETO ^ -Ji?) DE 0^ DE '^0JTy9 DE 2.019.
^ .. "Dispõe sobre designação de membros
•  ■ para composição do Conselho Municipal

de Desenvolvimento Econômico".

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso,

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o que dispõe a Lei Municipal n- 4.042, de 13 de

dezembro de 2018,

DECRETA:

Art. 1° - Ficam designados para compor o Conselho Municipal de
Desenvolvimento Econômico de Barra do Garças (COMDEB), os seguintes

membros:

a) Araguaia jConvention & Visitors Bureau:

Titular: Joan Tertuliano Rosa

Suplente: Marcos, de Almeida

b) Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Obras:

Titular: Getônio Dias Guirra

Suplente: Agvailton Alves Jimior

c) Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e

Desenvolvimento Rural:

Titular: Fabiano Dali Agnol

Suplente: Jose Carlos de Faria Cardoso

d) Representante da Câmara de Dirigentes Lojistas de Barra do
Garças, Pontal do Araguaia e Aragarças:

Titular: Leonardo Carvalho da Mota

Suplente: Fábio Christovan dos Santos

e) Representante do Sindicato Rural de Barra do Garças:
Titular: Eduardo Bueno de C-ieiróz Paroni

Suplente: Jonatam Silva Matot, .
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f) Representante dò. SENAC - Serviço Nacional de

Aprendizagem Comercial: /

Titular: Ingrid Mota Guerra jacarandá
Suplente: Karla Clléo Vasconcelos Sousa

g) Representante da Associação dos Arquitetos e Designers do
Vale do Araguaia:

Titular: Dennis Machado da Silveira Júnior

Suplente: Dionísio Carlos de Oliveira

h) Representante da Secretaria de Planejamento:

Titular: Mauro Gomes Piauí

Suplente: Maria Auxiliadora da Silva Garção

i) Representante da Câmara Municipal de Barra do Garças:
Titular: Geralmino Alves Rodrigues Neto

Suplente: Murilo Valoeá^^ííetello

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.
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